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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO 

Processo Administrativo nº: 0522/2026
Modalidade: Pregão Presencial nº 004/2026
Interessado: RTT Informática e Telecomunicações LTDA
Objeto: Registro  de  preço  para  eventual  contratação  de  empresa  especializada  em 
locação  de  multifuncionais  laser  e  tanque  de  tinta,  incluindo  assistência  técnica 
preventiva e corretiva, fornecimento de peças e suprimentos, exceto papel, pelo período 
de 12 (doze) meses, para atendimento às Secretarias e Fundos Municipais.
Decisão: A autoridade competente,  nos termos do  Termo de Raticação da decisão , 
decidiu  não  prover o  recurso  interposto,  mantendo-se  integralmente  a  decisão 
anteriormente exarada. A decisão foi formalmente comunicada à empresa interessada.

Rio Claro/RJ, 02 de março de 2026.

José Cláudio da Silva
Secretário Municipal de Administração

Autoridade Competente



Extrato Contratual
Contrato Nº001/2026/FMAS

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa SAINT EMILION AUTOMÓVEIS E PEÇAS E SERVIÇOS  
LTDA .
Adesão à ARP Nº 001/2026/FMAS.
Processo: Nº140/2026.
Objeto:  Aquisição  de  um  veículo  tipo  Pick-up,  cabine  dupla,  o  km,  para  atender  a  Secretaria  

Municipal  de Assistência Social  de Rio Claro.  Conforme as especi�icações constantes Termo de  

Referência – Processo de Despesas Nº140/2026 – Adesão a ARP Nº 001/2026/FMAS.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  A  formalização  deste  contrato  é  decorrente  da  ADESÃO  à  ATA  DE  

REGISTRO  PREÇO  nº00158/2025  -  Pregão  Eletrônico  nº026/2025  –  Processo  Licitatório  nº  

079/2025 – realizado pelo MUNICÍPIO DE RESSAQUINHA/MG.

Valor: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais),

Dotação: 1202 - Fundo Municipal de Assistência e Direitos Humanos.

0812200.032.042 – APOIO ADMINISTRATIVO E MANUTENÇÃO FMAS

44905299000 – OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

FONTE DE RECURSOS – 1500000099

Prazo: 12 (doze) meses.

Assinatura: 26/02/2026.
Fundamentos:  Adesão à ARP Nº 001/2026/FMAS – Artigo 86, §2º ao §8º da Lei nº14.133/21.

JÚLIO CESAR ROCHA CAMARGO CASTRO
Fundo Municipal de Assistência Social de Rio Claro

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

DISPENSA/ DE LICITAÇÃO     N. º   002  /2026 - FUMDEMA.  
Processo de Despesas n.° 020  /2026 - FUMDEMA.  

Em face do que estabelece o art. 72, Inciso VIII, Parágrafo único da Lei Federal de Licitações
e Contratos n. º 14.133/2021  e legislação suplementar, eu José Vicente Alves de Almeida,  Secretário
Municipal de Meio Ambiente e Agricultura,  Matrícula n º 33/725,  nomeado pela Portaria n° 011/2025,
torno público para conhecimento de todos os interessados que com base nas  documentações  e
fundamentações constantes aos autos do processo em questão, AUTORIZO à Dispensa de Licitação
que tem como objeto:  Contratação de empresa para a prestação de serviço de buffet coffee break,
incluindo todo material necessário ao evento (toalhas, mesa aparadora, talheres e copos, serviço de
copeiras, garçons) entre outros que se fizerem necessários para os eventos: Capacitação técnica no
Protocolo de Transição Agroecológica do ERJ EMATER-RIO/ Prefeitura Municipal de Rio Claro e do
Curso de Capacitação do ICMS Ecológico 2026/Ano Fiscal 2027 a serem realizados nos dias 24,25 e 26
de fevereiro  e 19 de  março de 2026,  em atendimento a  Secretaria  Municipal  de  Meio Ambiente  e
Agricultura, em  favor  da  empresa: ADRIANA  CORREA  GUEDES  00609229745,  CNPJ  sob  o  n.º
40.804.073/0001-50, totalizando a sua proposta no valor  total  de: R$  11.014,00 (onze mil  e  catorze
reais). Maiores informações aos autos do referido processo armazenado nas dependências da Prefeitura
Municipal de Rio Claro – RJ. Determino a sua publicação para que adquira a necessária eficácia.

Rio Claro-RJ, 24 de fevereiro de 2026.

José Vicente Alves de Almeida
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE DE RIO CLARO/RJ
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4962, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 

a Legislação em vigor e, fundamentado art. 6º da Lei Municipal nº.  1.413, de 17 de dezembro de 

2025, e considerando a Lei Municipal nº 1.417, de 25 de fevereiro de 2026,

DECRETA:

Artigo 1° Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.264.000,00 (três milhões, 

trezentos e sessenta e quatro mil reais).

Artigo 2° O recurso de que trata o Artigo 1º será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0014.1.147

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

141 3.3.90.39.50 1621000000 264.000,00

142 3.3.90.39.99 1621000000 3.000.000,00

TOTAL 3.264.000,00

Artigo 3°  O Crédito Adicional Especial, terá seus recursos provenientes do Governo Estadual, 

por intermédio da Resolução nº 3.847, de 22 de agosto de 2025, sendo a 1a parcela.

Artigo 4°  Os recursos  necessários  à  cobertura  do  crédito  ora  aberto  terão  seus  recursos 

provenientes do Governo Estadual, destinado a promover a melhoria da qualidade e resolubilidade do 

atendimento da média complexidade, fortalecendo e aprimorando a atenção hospitalar e qualificando 

essas unidades de saúde para melhor atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.

Artigo  5° O  crédito  ora  aberto  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de  dotação 

orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4963, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 

a Legislação em vigor e, fundamentado art. 6º da Lei Municipal nº.  1.413, de 17 de dezembro de 

2025, e considerando a Lei Municipal nº 1.418, de 25 de fevereiro de 2026,

DECRETA:

Artigo 1°  Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.920.000,00 (um milhão, 

novecentos e vinte mil reais).

Artigo 2° O recurso de que trata o Artigo 1º será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0014.1.148

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

143 3.3.90.30.99 1621000000 20.000,00

144 3.3.90.39.99 1621000000 1.900.000,00

TOTAL 1.920.000,00

Artigo 3°  O Crédito Adicional Especial, terá seus recursos provenientes do Governo Estadual, 

por intermédio da Resolução nº 3.925, de 26 de dezembro de 2025.

Artigo 4°  Os recursos  necessários  à  cobertura  do  crédito  ora  aberto  terão seus  recursos 

provenientes do Governo Estadual, destinado a promover a melhoria da qualidade e resolubilidade do 

atendimento da média complexidade, fortalecendo e aprimorando a atenção hospitalar e qualificando 

essas unidades de saúde para melhor atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.

Artigo  5° O  crédito  ora  aberto  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de  dotação 

orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4964, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 

a Legislação em vigor e, fundamentado art. 6º da Lei Municipal nº.  1.413, de 17 de dezembro de 

2025, e considerando a Lei Municipal nº 1.419, de 25 de fevereiro de 2026,

DECRETA:

Artigo 1° Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 330.188,00 (trezentos e trinta 

mil, cento e oitenta e oito reais).

Artigo 2° O recurso de que trata o Artigo 1º será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0014.1.149

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

145 4.4.90.52.99 1600000000 330.188,00

TOTAL 330.188,00

Artigo 3°  O Crédito Adicional Especial, terá seus recursos provenientes do Governo Federal, 

por intermédio da Portaria nº 9.380, de 16 de dezembro de 2025.

Artigo 4°  Os recursos  necessários  à  cobertura  do  crédito  ora  aberto  terão seus  recursos 

provenientes do Governo Federal, destinado a Estruturação de Unidades de Atenção Especializada à 

Saúde.

Artigo  5° O  crédito  ora  aberto  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de  dotação 

orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4965, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 

a Legislação em vigor e, fundamentado no inciso II do artigo 5º c/c artigo 6º da Lei Municipal nº. 

1.413, de 17 de dezembro de 2025, e considerando a Lei Municipal nº 1.420, de 25 de fevereiro de 

2026,

DECRETA:

Artigo 1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de  crédito 

adicional especial por superavit financeiro no valor de R$ 4.254,36 (quatro mil, duzentos e cinquenta e 

quatro reais e trinta e seis centavos).

Artigo 2°  O recurso de que trata o artigo 1° será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL: 02.1602.10.122.0014.1.075

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

129 3.3.90.30.99 2621000000 4.254,36

TOTAL 4.254,36

Artigo 3°  O  Crédito  Adicional  Especial  Por  Superavit  Financeiro  terá  seus  recursos 

provenientes da Resolução SES nº 2.467, de 05 de outubro de 2021, Resolução SES nº 2.255, de 14 

de abril de 2021 e Deliberação CIB-RJ nº 6.381, de 15 de abril de 2021, conforme Anexo I – Quadro 

de  Detalhamento  do  Superávit  Financeiro  em  Conta  de  Transferência  do  Governo  Estadual   – 

Exercício de 2025, parte integrante deste.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora aberto são oriundos do Governo 

Estadual, destinado ao custeio de estratégia de saúde relacionada ao enfrentamento das doenças 

crônicas não transmissíveis. 

Artigo 5° O crédito  ora  aberto  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de  dotação 

orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4966, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 

a Legislação em vigor e, fundamentado no inciso II do artigo 5º c/c artigo 6º da Lei Municipal nº. 

1.413, de 17 de dezembro de 2025, e considerando a Lei Municipal nº 1.421, de 25 de fevereiro de 

2026,

DECRETA:

Artigo 1° Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de  crédito 

adicional especial por superavit financeiro no valor de R$ 109.532,84 (cento e nove mil, quinhentos e 

trinta e dois reais e oitenta e quatro centavos).

Artigo 2°  O recurso de que trata o artigo 1° será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.1.125

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

133 4.4.90.52.99 2601000000 109.532,84

TOTAL 109.532,84

Artigo 3° O  Crédito  Adicional  Especial  Por  Superavit  Financeiro  terá  seus  recursos 

provenientes do Governo Federal, por intermédio da Portaria nº 544, de 03 de maio de 2023, conforme 

Anexo I – Quadro de Detalhamento do Superávit Financeiro em Conta de Transferência do Governo 

Federal  – Exercício de 2025, parte integrante deste.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora aberto são oriundos do Governo 

Federal, destinado a Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para Estabelecimento de 

Saúde.  

Artigo 5° O crédito  ora  aberto  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de  dotação 

orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4967, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 

a Legislação em vigor e, fundamentado no inciso II do artigo 5º c/c artigo 6º da Lei Municipal nº. 

1.413, de 17 de dezembro de 2025, e considerando a Lei Municipal nº 1.422, de 25 de fevereiro de 

2026,

DECRETA:

Artigo 1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de  Crédito 

Adicional Especial Por Superavit Financeiro no valor de R$ 211.335,00 (duzentos e onze mil, trezentos 

e trinta e cinco reais).

Artigo 2°  O recurso de que trata o artigo 1° será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.1.139

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

134 4.4.90.51.99 2601000000 211.335,00

TOTAL 211.335,00

Artigo 3°  O  Crédito  Adicional  Especial  Por  Superavit  Financeiro  terá  seus  recursos 

provenientes do Governo Federal, por intermédio da Proposta nº 11171.0920001/24-001 do Ministério  

da  Saúde,  conforme Anexo  I  –  Quadro  de  Detalhamento  do  Superávit  Financeiro  em Conta  de 

Transferência do Governo Federal  – Exercício de 2025, parte integrante deste.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora aberto, é oriundo do  Governo 

Federal, destinado a Construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) de Lídice – 2º Distrito de Rio 

Claro – RJ.

Artigo 5° O crédito  ora  aberto  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de  dotação 

orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4968, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 

a Legislação em vigor e, fundamentado no inciso II do artigo 5º c/c artigo 6º da Lei Municipal nº. 

1.413, de 17 de dezembro de 2025, e considerando a Lei Municipal nº 1.423, de 25 de fevereiro de 

2026,

DECRETA:

Artigo 1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de  crédito 

adicional especial por superavit financeiro no valor de R$ 2.339,08 (dois mil, trezentos e trinta e nove 

reais e oito centavos).

Artigo 2°  O recurso de que trata o artigo 1° será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0014.2.153

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

146 3.3.90.39.99 2600000000 2.339,08

TOTAL 2.339,08

Artigo 3°  O  Crédito  Adicional  Especial  Por  Superavit  Financeiro  terá  seus  recursos 

provenientes  do  Governo Federal,  por intermédio da Portaria nº 7.500,  de 08 de julho de 2025, 

conforme Anexo I – Quadro de Detalhamento do Superávit Financeiro em Conta de Transferência do 

Governo Federal  – Exercício de 2025, parte integrante deste.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora aberto, é oriundo do  Governo 

Federal, destinado ao Incremento Temporário ao Custeio dos serviços de Atenção Especializada à  

Saúde.

Artigo 5° O crédito  ora  aberto  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de  dotação 

orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4969, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 

a Legislação em vigor e, fundamentado no inciso II do artigo 5º c/c artigo 6º da Lei Municipal nº. 

1.413, de 17 de dezembro de 2025, e considerando a Lei Municipal nº 1.424, de 25 de fevereiro de 

2026,

DECRETA:

Artigo 1° Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de  crédito 

adicional especial por superavit financeiro no valor de R$ 1.934.106,65 (um milhão, novecentos e trinta 

e quatro mil, cento e seis reais e sessenta e cinco centavos).

Artigo 2°  O recurso de que trata o artigo 1° será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0014.1.154

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

147 3.3.90.39.50 2600000000 1.934.106,65

TOTAL 1.934.106,65

Artigo 3°  - O  Crédito  Adicional  Especial  Por  Superavit  Financeiro  terá  seus  recursos 

provenientes do  Governo Federal,  por  intermédio da Portaria  nº  7.345,  de 27  de junho de 2025, 

conforme Anexo I – Quadro de Detalhamento do Superávit Financeiro em Conta de Transferência do 

Governo Federal  – Exercício de 2025, parte integrante deste.

Artigo 4°  Os recursos necessários à cobertura do crédito ora aberto, é oriundo do Governo 

Federal, destinado ao Incremento Temporário ao Custeio dos serviços de Atenção Especializada à  

Saúde.

Artigo 5° O crédito  ora  aberto  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de  dotação 

orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023   222DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - SEGUNDA-FEIRA, 2 DE MARÇO DE 2026



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023   223DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - SEGUNDA-FEIRA, 2 DE MARÇO DE 2026



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4970, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 

a Legislação em vigor e, fundamentado no inciso II do artigo 5º c/c artigo 6º da Lei Municipal nº. 

1.413, de 17 de dezembro de 2025, e considerando a Lei Municipal nº 1.425, de 25 de fevereiro de 

2026,

DECRETA:

Artigo 1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de  Crédito 

Adicional Especial Por Superavit Financeiro no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).

Artigo 2°  O recurso de que trata o artigo 1° será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.1.152

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

135 3.3.90.39.50 2600000000 700.000,00

TOTAL 700.000,00

Artigo 3°  O  Crédito  Adicional  Especial  Por  Superavit  Financeiro  terá  seus  recursos 

provenientes do Governo Federal, por intermédio da Portaria nº 8.767, de 12 de novembro de 2025, 

conforme Anexo I – Quadro de Detalhamento do Superávit Financeiro em Conta de Transferência do 

Governo Federal  – Exercício de 2025, parte integrante deste.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora autorizado, é oriundo do Governo 

Federal, destinado ao Incremento Temporário ao Custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde.

Artigo 5° O crédito  ora  aberto  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de  dotação 

orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4971, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 

a Legislação em vigor e, fundamentado no inciso II do artigo 5º c/c artigo 6º da Lei Municipal nº. 

1.413, de 17 de dezembro de 2025, e considerando a Lei Municipal nº 1.426, de 25 de fevereiro de 

2026,

DECRETA:

Artigo 1° Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de  crédito 

adicional especial por superavit financeiro no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Artigo 2°  O recurso de que trata o artigo 1° será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.1.151

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

136 3.3.90.30.99 2600000000 200.000,00

137 3.3.90.39.99 2600000000 300.000,00

TOTAL 500.000,00

Artigo 3°  O  Crédito  Adicional  Especial  Por  Superavit  Financeiro  terá  seus  recursos 

provenientes do Governo Federal, por intermédio da Portaria nº 8.703, de 07 de novembro de 2025, 

conforme Anexo I – Quadro de Detalhamento do Superávit Financeiro em Conta de Transferência do 

Governo Federal – Exercício de 2025, parte integrante deste.

Artigo 4° Os  recursos  necessários  à  cobertura  do  crédito  ora  aberto,  terá  seus  recursos 

provenientes do Governo Federal, destinado ao Incremento Temporário ao Custeio dos serviços de  

Atenção Primária à Saúde.

Artigo 5° O crédito  ora  aberto  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de  dotação 

orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4972, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 

a Legislação em vigor e, fundamentado no inciso II do artigo 5º c/c artigo 6º da Lei Municipal nº. 

1.413, de 17 de dezembro de 2025, e considerando a Lei Municipal nº 1.427, de 25 de fevereiro de 

2026,

DECRETA:

Artigo 1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de  crédito 

adicional especial por superavit financeiro no valor de R$ 45.816,58 (quarenta e cinco mil, oitocentos e 

dezesseis reais e cinquenta e oito centavos).

Artigo 2°  O recurso de que trata o artigo 1° será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.1.155

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

148 3.3.90.39.99 2600000000 45.816,58

TOTAL 45.816,58

Artigo 3°   O  Crédito  Adicional  Especial  Por  Superavit  Financeiro  terá  seus  recursos 

provenientes  do  Governo Federal,  por intermédio da Portaria nº 7.573,  de 14 de julho de 2025, 

conforme Anexo I – Quadro de Detalhamento do Superávit Financeiro em Conta de Transferência do 

Governo Federal – Exercício de 2025, parte integrante deste.

Artigo 4° Os  recursos  necessários  à  cobertura  do  crédito  ora  aberto,  terá  seus  recursos 

provenientes do Governo Federal, destinado ao Incremento Temporário ao Custeio dos serviços de  

Atenção Primária à Saúde.

Artigo 5° O crédito  ora  aberto  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de  dotação 

orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4973, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 

a Legislação em vigor e, fundamentado no inciso II do artigo 5º c/c artigo 6º da Lei Municipal nº. 

1.413, de 17 de dezembro de 2025, e considerando a Lei Municipal nº 1.428, de 25 de fevereiro de 

2026,

DECRETA:

Artigo 1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de  crédito 

adicional  especial  por  superavit  financeiro  no  valor  de R$  260.326,04  (duzentos  e  sessenta  mil, 

trezentos e vinte e seis reais e quatro centavos).

Artigo 2°  O recurso de que trata o artigo 1° será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.1.142

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

138 3.3.90.30.99 2600000000 242.512,46

139 3.3.90.39.99 2600000000 17.813,58

TOTAL 260.326,04

Artigo 3°  - O  Crédito  Adicional  Especial  Por  Superavit  Financeiro  terá  seus  recursos 

provenientes  do  Governo Federal,  por intermédio da Portaria nº 7.447,  de  03 de julho de 2025, 

conforme Anexo I – Quadro de Detalhamento do Superávit Financeiro em Conta de Transferência do 

Governo Federal – Exercício de 2025, parte integrante deste.

Artigo 4° Os  recursos  necessários  à  cobertura  do  crédito  ora  aberto,  terá  seus  recursos 

provenientes do Governo Federal, destinado ao Incremento Temporário ao Custeio dos serviços de  

Atenção Primária à Saúde.

Artigo 5° O crédito  ora  aberto  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de  dotação 

orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4974, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 

a Legislação em vigor e, fundamentado no inciso II do artigo 5º c/c artigo 6º da Lei Municipal nº. 

1.413, de 17 de dezembro de 2025, e considerando a Lei Municipal nº 1.429, de 25 de fevereiro de 

2026,

DECRETA:

Artigo 1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de  crédito 

adicional especial por superavit financeiro no valor de R$ 227.977,45 (duzentos e vinte e sete mil, 

novecentos e setenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).

Artigo 2°  O recurso de que trata o artigo 1° será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL: 02.1602.10.306.0014.2.193

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

140 3.1.90.11.51.02 2605000000 227.977,45

TOTAL 227.977,45

Artigo 3° O Crédito Adicional Especial Por Superavit Financeiro, mediante recurso da Portaria 

Nº  1.135,  de 16  de agosto de  2023,  conforme Anexo I  –  Quadro  de Detalhamento do Superávit 

Financeiro  em Conta de Transferência do Governo Federal  –  Exercício  de 2025,  parte  integrante 

deste.

Artigo 4° Os  recursos  necessários  à  cobertura  do  crédito  ora  aberto,  terá  seus  recursos 

provenientes  do  Governo  Federal,  destinado  ao  Cumprimento  do  Piso  Salarial  Nacional  de 

Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de Enfermagem.

Artigo 5° O crédito  ora  aberto  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de  dotação 

orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4975, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 

a Legislação em vigor e, fundamentado no inciso II do artigo 5º c/c artigo 6º da Lei Municipal nº. 

1.413, de 17 de dezembro de 2025, e considerando a Lei Municipal nº 1.430, de 25 de fevereiro de 

2026,

DECRETA:

Artigo 1°  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional especial por superavit financeiro no valor de R$ 5.584.686,64 (cinco milhões, quinhentos e 

oitenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).

Artigo 2°  O recurso de que trata o artigo 1° será distribuído pelas dotações orçamentárias 

a seguir:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0014.1.076

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

130 4.4.90.51.99 2621000000 5.500.000,00

131 4.4.90.51.80 2621000000 84.686,64

TOTAL 5.584.686,64

Artigo 3°  O  Crédito  Adicional  Especial  Por  Superavit  Financeiro  terá  seus  recursos 

provenientes da Resolução SES Nº 2.592, de 28 de dezembro de 2021, Deliberação CIB-RJ Nº 6.474, 

de 12 de agosto de 2021, referendado a deliberação conjunta AD Referendum CIB-RJ Nº 11/2021, 

conforme Anexo I – Quadro de Detalhamento do Superávit Financeiro em Conta de Transferência do 

Governo Federal – Exercício de 2025, parte integrante deste.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora aberto, é oriundo do Governo 

Estadual, destinado a reforma e ampliação do Hospital Nossa Senhora da Piedade, classificado como 

unidade de pequeno porte, no município de Rio Claro, por meio da adesão ao componente de Apoio 

Financeiro para Construir e/ou Reformar e/ou Equipar e/ou Mobiliar as Unidades Hospitalares nos 

municípios do Estado do Rio de Janeiro do Programa de Apoio aos Hospitais Integrantes do SUS – 

PAHI. 

Artigo 5° O crédito  ora  aberto  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de  dotação 

orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4976, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 
a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de 17 de dezembro 
de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor  de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1202.08.122.0003.2.042

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

001 3.3.90.30.99 1500000099 2.000,00

TOTAL 2.000,00

Art.  2º O Crédito Adicional  Suplementar mencionado no artigo anterior  terá seu Recurso 
proveniente do cancelamento parcial dos Programas e Dotações abaixo discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 002.1202.08.122.0083.2.179

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

109 3.3.90.48.99 1500000099 2.000,00

TOTAL 2.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4977, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe confere 

a Legislação em vigor e, fundamentado no inciso II do artigo 5º c/c artigo 6º da Lei Municipal nº. 

1.413, de 17 de dezembro de 2025, e considerando a Lei Municipal nº 1.431, de 25 de fevereiro de 

2026,

DECRETA:

Artigo 1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  à  abertura  de  Crédito 

Adicional Especial Por Superavit Financeiro no valor de R$ 461.479,40 (quatrocentos e sessenta e um 

mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta centavos).

Artigo 2°  O recurso de que trata o artigo 1° será distribuído pelas dotações orçamentárias a 

seguir:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0014.1.148

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR

132 4.4.90.52.99 2621000000 461.479,40

TOTAL 461.479,40

Artigo 3°  O  Crédito  Adicional  Especial  Por  Superavit  Financeiro  terá  seus  recursos 

provenientes  do Governo Estadual,  por intermédio da Resolução SES nº 3815, de 08 de agosto de 

2025,  conforme Anexo  I  –  Quadro  de  Detalhamento  do  Superávit  Financeiro  em  Conta  de 

Transferência do Governo Federal – Exercício de 2025, parte integrante deste.

Artigo 4° Os recursos necessários à cobertura do crédito ora aberto, é oriundo do Governo 

Estadual, destinado a aquisição de material e aparelhagem para o Hospital Municipal de Rio Claro – 

RJ.

Artigo 5° O crédito  ora  aberto  poderá  servir  de  base  para  redistribuição  de  dotação 

orçamentária dentro da própria programática.

Artigo 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro/RJ, 27 de fevereiro de 2026.

Babton da Silva Biondi

Prefeito

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023   238DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - SEGUNDA-FEIRA, 2 DE MARÇO DE 2026


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12
	Página 13
	Página 14
	Página 15
	Página 16
	Página 17
	Página 18
	Página 19
	Página 20
	Página 21
	Página 22
	Página 23
	Página 24
	Página 25
	Página 26
	Página 27
	Página 28
	Página 29
	Página 30
	Página 31
	Página 32
	Página 33
	Página 34
	Página 35
	Página 36
	Página 37
	Página 38

